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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

llmo. Sr. 
Fernando Oliveira Carneiro 
Pregoeiro Oficial 

AUTORIZO a deflagração de processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de locação de veículos para o Transporte Escolar 
deste Município visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 06/2013, Lei 
8.666/93, na Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas atinentes à espécie. 

Declaro para os efeitos do inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101- Lei 
de Responsabilidade orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO). 

Ribamar Fiquene (MA), 29 de janeiro de 2019. 
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Edilomar Nery de Miranda 

Prefeito Municipal 
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